
Prefeitura Municipal de Dona Euzébia 
Paço Municipal Prefeito Francisco de Assis Ribeiro 

CEP: 36784000 - Estado de Minas Gerais 

LEI N° 2027/2024 

Denomina logradouro pablico, prédios públicos 
e dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE DONA EUZEBIA aprova e eu, PREFEITO 
MUNICIPAL, sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a denominar a via publica construida na Rua 
Antdnio Nalon de "PISTA DE CAMINHADA VEREADOR CAMILO TEIXEIRA". 

Art. 2°. Fica o Poder Executivo autorizado a denominar sala, no Parque de Exposigdes de 
"SALA DE EVENTOS JOSE FLAVIO MAGALHAES". 

Art. 3°. Fica revogada Lei Municipal n. 631/2016. 

Art. 4°, Esta lei entra em vigor na data de sua publicaggo, revogam-se as disposições em 
contrario. 

â s 
Dona Euzébia,08 de Abril de 2024, g8 

â É 
g 

ES 
FE 

22 õ T e ã 

lanoel Frénklin Rodrigues 3 ª É 3 
Prefeito Municipal ê 2 % ê 

É ES 

Avenida Antônio Esteves Ribeiro, nº 340 — Centro 
Tel.: (32) 3453-1714 

E-mail: pmde@uol.com.br; gabinete.donaeuzebia@gmail.com 


